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Senhor Presidente do SenadoFederal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da

Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 141, de 1992 (n° 3.425/92, na

Câmara dos Deputados), que "Altera a Legislação do Imposto de Renda e dá outras providências".

Os dispositivos ora vetados são os seguintes:

Art. 6°

"Art. 6° Para efeito de detenninação da base de cálculo do imposto sobre a renda

previstonesta Lei, o lucro decorrentede contratosde fornecimentode bens e serviçospara

pessoas jurídicas de direito público ou empresas sob seu controle, empresas públicas,
sociedades de economia mista ou subsidiárias, poderá ser reconhecido à medida do
recebimento da receita. "

Razões do veto:

O artigo prevê a aplicação do diferimento do lucro oriundo de receitas derivadas de

contratos celebrados com entidades e empresas do setor público.

A utilização deste fCgime pretendida pelo art. 6° fere o princípio constitucional da

isonomia, inscrito no art. 150, 11, da Constituição Federal, posto que o tratamento tributário ali

previsto não seria extensivo aos contratos finnados com as empresas do setor privado.




